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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO     

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

221 – COSIT    

DATA 24 de julho de 2024 

INTERESSADO   

CNPJ/CPF   

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

LUCRO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. 

IMOBILIZADO. INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 

Para fins de determinação da base de cálculo do IRPJ, a receita bruta 

auferida por meio da exploração de atividade imobiliária relativa à compra 

e venda de imóveis próprios submete-se ao percentual de presunção de 8% 

(oito por cento). 

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham 

sido utilizados anteriormente para locação a terceiros, se essa atividade 

constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as receitas dela 

decorrente compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa 

jurídica. 

A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que 

reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve ser 

objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, deve ser acrescido 

à base de cálculo do IRPJ na hipótese em que essa atividade não constitui 

objeto pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da empresa 

nem a sua receita bruta. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 7, DE 4 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, IV; Decreto-Lei nº 1.598, 

de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 25; Instrução Normativa 

RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 33, § 1º, II, 'c', e IV, 'c', e 215, caput e § 14. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

RESULTADO PRESUMIDO. ATIVIDADE IMOBILIÁRIA. VENDA DE IMÓVEIS. 

IMOBILIZADO. INVESTIMENTO. RECEITA BRUTA. GANHO DE CAPITAL. 
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Para fins de determinação da base de cálculo da CSLL, a receita bruta 

auferida por meio da exploração de atividade imobiliária relativa à compra 

e venda de imóveis próprios submete-se ao percentual de presunção de 12% 

(doze por cento). 

Essa forma de tributação subsiste ainda que os imóveis vendidos tenham 

sido utilizados anteriormente para locação a terceiros se essa atividade 

constituir objeto da pessoa jurídica, hipótese em que as receitas dela 

decorrente compõem o resultado operacional e a receita bruta da pessoa 

jurídica. 

A receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, ainda que 

reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve ser 

objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, deve ser acrescido 

à base de cálculo da CSLL na hipótese em que essa atividade não constitui 

objeto pessoa jurídica, não compõe o resultado operacional da empresa 

nem a sua receita bruta. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE 

CONSULTA COSIT Nº 7, DE 4 DE MARÇO DE 2021. 

Dispositivos Legais: Lei nº 6.404, de 1976, art. 179, IV; Decreto-Lei nº 1.598, 

de 1977, arts. 11 e 12; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Instrução Normativa 

RFB nº 1.700, de 2017, arts. 26, 34, caput e § 1º, III, e 215, §§ 1º e 14. 

Assunto: Processo Administrativo Fiscal 

INEFICÁCIA PARCIAL 

Não produz efeitos a consulta que não identifique o dispositivo tributário 

sobre cuja aplicação haja dúvida. 

Não produz efeitos a consulta sobre legislação estranha à legislação 

tributária a aduaneira. 

Dispositivos legais: Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021, artigo 27, II 

e XIII. 
 

RELATÓRIO 

1.  A pessoa jurídica supra identificada formula questionamentos à Secretaria Especial 

da Receita Federal do Brasil (RFB) sob a forma de processo de consulta sobre interpretação da 

legislação tributária de que trata a Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 

2021. 
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2.  Informa que é tributada pelo lucro presumido e que conforme o art. 215 da Instrução 

Normativa (IN) RFB nº 1700, de 14 de março de 2017, esse será determinado mediante a aplicação 

dos percentuais de que tratam o caput e os §§ 1º e 2º (do art. 33 da referida) sobre a receita bruta 

definida no art. 26, relativa a cada atividade. 

3.  Alega que a receita bruta auferida se enquadra no inciso IV do art. 26 da IN RFB nº 

1700, de 2017: as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não compreendidas 

nos incisos I a III. 

4.  Prossegue informando que a sociedade tem como objeto social a compra, venda e 

administração de imóveis próprios ou de terceiros, construção civil, participação em outras 

sociedades, loteamento e o aluguel de imóveis próprios. Sua atividade principal seria a compra e 

venda de imóveis próprios, correspondendo à Classificação Nacional de Atividades Econômicas-

Fiscais (CNAE) nº 68.10.2.01, indicada no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ). Transcreve 

outras quatro atividades secundárias: 

CNAE: 64.63.8.00: outras sociedades de participação, exceto holdings, 

CNAE: 68.10.2.02: aluguel de imóveis próprios,  

CNAE: 68.21.8.01: corretagem na venda e avaliação de imóveis.  

CNAE: 68.22.6.00: gestão e administração da propriedade imobiliária,  

5.  Detalha as atividades efetivamente exercidas no ano 2020, indicando ter auferido 

receita decorrente de vendas de imóveis próprios em valores superiores às receitas obtidas com 

aluguéis de imóveis próprios. No ano 2021, teria auferido apenas receitas de aluguéis de imóveis 

próprios. A partir desse breve relato, pergunta: 

a) é necessário fazer uma alteração contratual, passando a atividade principal da empresa 

para aluguel de imóveis próprios? 

b) se a resposta à 1ª pergunta for positiva: 

b.1) será necessário fazer outra alteração contratual quando ocorrerem novas vendas de i

  móveis e a receita de vendas for superior à receita de aluguéis? 

b.2) a empresa não terá como fazer uma alteração contratual retroativa, então, como essa 

situação pode ser regularizada para que a empresa não venha a ser autuada? 

6.  Posteriormente, elabora um novo conjunto de perguntas a partir da pretensão de 

passar a atuar nos ramos de corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis, auferindo 

receitas dessas atividades, consideradas pela consulente como secundárias: 

c) caso isso venha a se efetivar e a receita proveniente da corretagem ocorra, mensalmente, 

juntamente com a receita proveniente de aluguéis e NÃO ocorra a venda de imóveis, nesse 

mesmo período, qual será a atividade principal da empresa? 

d) quando a empresa vende um imóvel, a receita proveniente dessa venda é tributada como 

receita bruta e não como ganho de capital. Caso a receita proveniente de corretagem passe 
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a ser a atividade principal da empresa, como deverá ser tributada a receita proveniente da 

venda de imóveis, como receita bruta ou como ganho de capital? 

e) para que a empresa exerça a atividade de corretagem, ela precisa ter um sócio ou um 

funcionário que seja corretor de imóveis habilitado pelo CRECI? 

7.  Os cinco questionamentos serão referenciados pelas letras “a”, “b”, “c”, “d” e “e”, 

para fins de organização da análise da consulta. 
 

FUNDAMENTOS 

8.  O objetivo da consulta é prover segurança jurídica ao sujeito passivo que apresenta 

à Administração Pública dúvida sobre dispositivo da legislação tributária aplicável a fato 

determinado de sua atividade, propiciando-lhe correto cumprimento das obrigações tributárias, 

principais e acessórias, de forma a evitar eventuais sanções. Constitui, assim, instrumento à 

disposição do sujeito passivo para lhe possibilitar acesso à interpretação dada pela Fazenda Pública 

a um fato determinado. 

9.  A consulta, corretamente formulada, produz efeitos legais, como a proibição de se 

instaurar procedimentos fiscais contra o interessado e a não aplicação de multa ou juros de mora, 

relativamente à matéria consultada, desde a data de apresentação da consulta até o trigésimo dia 

subsequente à ciência da solução da consulta. 

10.  A Solução de Consulta não se presta a verificar a exatidão dos fatos e documentos 

apresentados pelo interessado, uma vez que se limita a apresentar a interpretação da legislação 

tributária conferida a tais fatos, partindo da premissa de que há conformidade entre os fatos 

narrados e a realidade factual. Nesse sentido, não convalida nem invalida quaisquer informações, 

interpretações, ações ou classificações fiscais procedidas pelo Consulente e não gera qualquer 

efeito caso se constate, a qualquer tempo, que não foram descritos, adequadamente, os fatos, aos 

quais, em tese, se aplica a Solução de Consulta. 

11.  Os processos administrativos de consulta sobre interpretação da legislação tributária 

relativos aos tributos administrados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil são 

atualmente disciplinados pela Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 9 de dezembro de 2021. A 

Solução de Consulta COSIT, a partir da data de sua publicação, tem efeito vinculante no âmbito da 

RFB e respalda o sujeito passivo que as aplicar, independentemente de ser o consulente, desde que 

se enquadre na hipótese por ela abrangida, sem prejuízo de que a autoridade fiscal, em 

procedimento de fiscalização, verifique seu efetivo enquadramento. 

12.  As dúvidas expostas nos questionamentos “a” e “b” tratam do enquadramento das 

receitas advindas de suas atividades no art. 26, inciso IV, da IN RFB nº 1700, de 2017, em períodos 

nos quais os valores auferidos com as atividades classificadas como secundárias na relação de CNAE-

Fiscal sejam maiores que aqueles recebidos em função da atividade classificada como CNAE-Fiscal 

principal. A consulente tem dúvida sobre um possível impacto na apuração do lucro presumido. 
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13.  Examinemos o texto do art. 26, incisos I a IV: 

Art. 26. A receita bruta compreende: 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não compreendidas nos 

incisos I a III. 

14.  Observa-se que o inciso IV é residual em relação aos incisos I a III. Caso a venda de 

imóveis próprios seja uma atividade corriqueira e conste como um dos objetos da empresa no 

contrato social, a receita bruta dela advinda se enquadra no inciso I do referido art. 26. No mesmo 

sentido, a corretagem de imóveis é um serviço, por isso, se enquadra no inciso II do art. 26, já que 

é um dos objetos da empresa.  

15.  Independente do enquadramento de determinada receita em um dos incisos do art. 

26, o lucro presumido será apurado conforme os percentuais do art. 33 da IN RFB nº 1700, de 2017, 

que discrimina, por exemplo, no §1º, inciso II, “c” e inciso IV, “c” os percentuais referentes à venda 

e locação de imóveis, respectivamente. O art. 215 da referida IN RFB, citado pelo próprio 

contribuinte, estabelece no §2º que será aplicado o percentual correspondente a cada atividade, no 

caso de atividades diversificadas. 

16.  Por oportuno, é importante destacar que a tributação da venda de imóveis por 

empresas optantes pelo lucro presumido já foi exaustivamente analisada pela RFB por meio da 

Solução de Consulta (SC) COSIT nº 7, de 4 de março de 2021, dispositivo normativo que estabeleceu 

os requisitos para que tal operação se enquadre no conceito de receita bruta ou que seja tributada 

por meio da apuração de ganho de capital. Transcreve-se, parcialmente, a SC COSIT nº 7, de 2021, 

para orientação à consulente: 

SC COSIT nº 7, de 2021 

7.  O art. 25 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, trata da forma de apuração da 

base de cálculo do IRPJ na modalidade do lucro presumido: 

Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes 

parcelas: 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 

9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, auferida no período de apuração 

de que trata o art. 1º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 

financeiras, as demais receitas, os resultados positivos decorrentes de receitas não 

abrangidas pelo inciso I, com os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 
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presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele 

mesmo período. (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados e intangíveis 

corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e o respectivo valor 

contábil. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (grifou-se) 

8. Essa matéria é tratada na Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 2017, no tocante ao 

lucro e ao resultado presumidos, da seguinte maneira: 

Art. 215. O lucro presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais 

de que tratam o caput e os §§ 1º e 2º do art. 33 sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, relativa a cada atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos. 

§ 1º O resultado presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais 

de que tratam o caput e os §§ 1º a 3º do art. 34 sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, relativa a cada atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos. 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente 

a cada atividade. 

§ 3º Serão acrescidos às bases de cálculo de que tratam o caput e o § 1º: 

I - os ganhos de capital, demais receitas e resultados positivos decorrentes de 

receitas não abrangidas pelo caput e pelo § 1º, auferidos no mesmo período, 

inclusive: 

................................................................................................................. 

9. Conforme se depreende das passagens transcritas, o lucro presumido e o resultado 

presumido são compostos pelo valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o 

art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta tal qual definida 

pelo art. 12 do Decreto-Lei (DL) nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, o que representaria a 

parcela operacional do lucro presumido, acrescido do ganho de capital e demais resultados 

e rendimentos de natureza não operacional e, portanto, não abrangidos na primeira parcela. 

10. Em resumo, para fins de cômputo do lucro presumido, importa identificar a espécie 

da receita auferida: sendo receita bruta, comporá a base de cálculo do IRPJ nos termos do 

inciso I do dispositivo transcrito, ou seja, mediante a aplicação dos respectivos percentuais 

de presunção; caso contrário, aplicar-se-á à espécie o disposto no inciso II. Vale destacar que 

sistemática similar é conferida pelo art. 29 da Lei nº 9.430, de 1996, à apuração da base de 

cálculo da CSLL para as pessoas jurídicas optantes pela tributação do IRPJ com base no lucro 

presumido. 

11. Os arts. 11 e 12 do DL nº 1.598, de 1977, definem o lucro operacional e a receita 

bruta nos seguintes termos: 
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Art. 11 - Será classificado como lucro operacional o resultado das atividades, 

principais ou acessórias, que constituam objeto da pessoa jurídica. 

§ 1º - A escrituração do contribuinte, cujas atividades compreendam a venda de bens 

ou serviços, deve discriminar o lucro bruto, as despesas operacionais e os demais 

resultados operacionais. 

§ 2º - Será classificado como lucro bruto o resultado da atividade de venda de bens 

ou serviços que constitua objeto da pessoa jurídica. 

(...) 

Art. 12. A receita bruta compreende: (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014)  

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; (Incluído pela Lei nº 

12.973, de 2014)  

II - o preço da prestação de serviços em geral; (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e (Incluído pela Lei nº 12.973, 

de 2014)  

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica não compreendidas 

nos incisos I a III. (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014) (grifou-se) 

12. Vê-se que além do produto da venda de bens nas operações de conta própria, do 

preço da prestação de serviços e do resultado auferido nas operações de conta alheia, a 

receita bruta compreende ainda as demais receitas que sejam decorrentes da atividade 

principal da pessoa jurídica. Ainda, as receitas da atividade ou objeto principal devem compor 

o resultado operacional das atividades da entidade já que constituem os ingressos 

decorrentes das atividades ordinárias desenvolvidas. 

13. Sendo assim, essas espécies de receita devem compor a base de cálculo do IRPJ e da 

CSLL das pessoas jurídicas optantes pelo lucro presumido mediante aplicação a elas do 

coeficiente de presunção a que se referem os arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 1995. 

14. Diante disso, a elucidação da questão apresentada passa pelo correto 

enquadramento do tipo de receita destacado na petição de consulta. Afirma a consulente 

que imóveis inicialmente adquiridos para locação e, portanto, registrados em seu ativo não 

circulante são eventualmente postos à venda, sendo que ambas as operações (locação e 

venda) constam de seu objeto social. Eis a essência da dúvida formulada: se o fato de estar-

se a vender não um bem do estoque, mas um bem contabilizado em conta de ativo não 

circulante, faz com que incidam sobre o fato as regras tributárias atinentes ao ganho de 

capital. 

15. A atividade principal deve ser compreendida como aquela correspondente ao objeto 

social da pessoa jurídica ou a que seja efetivamente verificada no cotidiano da empresa 

quando esta se afasta dos objetivos expressos em seu ato constitutivo. No caso concreto, 

tomando-se o objeto social da consulente como referencial de análise, extrai-se o seguinte 

de seu contrato social: “(i) compra, venda de imóveis; (ii) locação de imóveis próprios; (iii) 

assessoria consistente na prospecção de imóveis, análise de viabilidade e na implantação de 
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empreendimentos imobiliários; (iv) incorporação imobiliária, como titular ou participante; 

(v) prestação de serviços de administração de bens imóveis em geral e a administração e 

condomínios; e (vi) participação em outras sociedades como sócia quotista ou acionista, 

inclusive em sociedades em conta de participação”. 

16. Trata-se de sociedade que explora o ramo imobiliário, exercendo diversas atividades 

pertinentes a essa empresa, dentre as quais a locação de imóveis próprios e a compra e 

venda de imóveis. Desse modo, tem-se que as receitas ordinárias, diretamente decorrentes 

das operações em si e o lucro, ambos originados dessas atividades, devem ser considerados, 

para fins de aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, como 

receita bruta e lucro operacional. 

17. Importante esclarecer, neste ponto, que a forma de escrituração contábil das 

operações por parte do contribuinte não é algo que tenha o condão de determinar, por si só, 

a norma de incidência tributária. Quanto a isso, inclusive, existe antiga orientação, 

consubstanciada no Parecer Normativo (PN) CST nº 347, de 1970, segundo a qual “às 

repartições fiscais não cabe opinar sobre processos de contabilização, os quais são de livre 

escolha do contribuinte”.  

18. Não obstante isso, é importante destacar que, nos termos do art. 109 do Código 

Tributário Nacional, os institutos, conceitos e formas do direito privado empregados na 

legislação tributária têm sua definição, conteúdo e alcance determinados de acordo com esse 

ramo do direito, cabendo à norma tributária apenas conferir-lhes os efeitos nesta seara. 

Sendo assim, quando o dispositivo tributário prevê que as receitas decorrentes da alienação 

de investimentos, imobilizado ou intangível devem ser computadas para fins de 

determinação do ganho de capital, é necessário buscar no direito privado os contornos 

jurídicos desses subgrupos. Para tanto, vejamos o que dispõe a Lei nº 6.404, de 1976: 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 

Art. 179. As contas serão classificadas do seguinte modo: 

(...) 

II - no ativo realizável a longo prazo: os direitos realizáveis após o término do 

exercício seguinte, assim como os derivados de vendas, adiantamentos ou 

empréstimos a sociedades coligadas ou controladas (artigo 243), diretores, 

acionistas ou participantes no lucro da companhia, que não constituírem negócios 

usuais na exploração do objeto da companhia;  

III - em investimentos: as participações permanentes em outras sociedades e os 

direitos de qualquer natureza, não classificáveis no ativo circulante, e que não se 

destinem à manutenção da atividade da companhia ou da empresa; 

IV – no ativo imobilizado: os direitos que tenham por objeto bens corpóreos 

destinados à manutenção das atividades da companhia ou da empresa ou exercidos 

com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à 

companhia os benefícios, riscos e controle desses bens; (Redação dada pela Lei nº 

11.638, de 2007) 
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(...) 

VI – no intangível: os direitos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados à 

manutenção da companhia ou exercidos com essa finalidade, inclusive o fundo de 

comércio adquirido.  

......................................................................................................................... 

19. Basicamente, a classificação de um ativo, cuja realização se dê no longo prazo (não 

circulante), como imobilizado ou intangível, e não como realizável a longo prazo ou 

investimentos, está diretamente relacionada à finalidade do ativo no contexto das atividades 

da pessoa jurídica. Sendo assim, se o ativo é destinado à manutenção destas ou exercido com 

essa finalidade, sendo corpóreo será classificado como imobilizado, sendo incorpóreo como 

ativo intangível. 

20. Já a classificação como investimentos, quando não se referir a participações 

permanentes em outras sociedades, mostra-se residual, isto é, se o ativo não puder ser 

classificado como ativo realizável a longo prazo, nem como imobilizado ou intangível, ele será 

classificado como investimentos. 

21. O Pronunciamento Técnico CPC 47 – Imobilizado (CPC 27), trilha a definição a 

definição legal conferida para o imobilizado, vejamos: 

Pronunciamento Técnico CPC 27 

(...) 

Ativo imobilizado é o item tangível que: 

(a) é mantido para uso na produção ou fornecimento de mercadorias ou serviços, 

para aluguel a outros, ou para fins administrativos; e 

(b) se espera utilizar por mais de um período. 

Correspondem aos direitos que tenham por objeto bens corpóreos destinados à 

manutenção das atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive 

os decorrentes de operações que transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle 

desses bens. 

22. Ainda, o CPC 27 prevê que aqueles ativos corpóreos, tangíveis, que forem mantidos 

“para aluguel a outros” também devem ser classificados como ativo imobilizado. 

23. No caso do ativo imobilizado, a compreensão da possibilidade de locação a outros 

deve, necessariamente, considerar a característica essencial do ativo imobilizado: ele é 

destinado à manutenção das atividades ordinárias da pessoa jurídica ou exercido com essa 

finalidade. Em outras palavras, o ativo é necessário à consecução das operações da pessoa 

jurídica? 

24. Desse modo, muito embora possa representar, em muitos casos, um fator de 

produção fundamental, o ativo não consiste no próprio núcleo dessas operações. Ademais, 

é importante frisar que os benefícios econômicos dele esperados decorrem do seu uso e não 

da sua venda ou da geração de rendimentos. 
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25. Por outro lado, na hipótese de a atividade principal, ordinária, da pessoa jurídica 

compreender a locação de imóveis próprios (terreno e/ou edificação), tem-se que esses 

ativos estariam no núcleo das suas operações, não exercendo, portanto, a função de 

contribuir com a consecução destas. Sendo assim, os benefícios econômicos deles esperados 

decorreriam, primordialmente, dos rendimentos a serem obtidos com a locação e não do seu 

uso. Neste caso, contabilmente, tais ativos devem ser considerados como “Propriedades para 

Investimento”, devendo ser classificados no ativo não circulante investimentos, conforme 

prescreve o Pronunciamento Técnico CPC 28 – Propriedades para Investimento. 

26. No caso em análise, a consulente afirma que, na sua atividade principal, realiza a 

venda e o aluguel de imóveis e que a operação descrita, a saber, a manutenção de imóveis 

para aluguel e posterior venda desses imóveis, é prática comum, o que denota habitualidade 

da operação, permitindo, assim, caracterizá-la como parte do ciclo operacional do seu 

negócio. 

27. À luz das normas societárias e contábeis, depreende-se que os imóveis mantidos para 

aluguel e posterior venda, que integram as operações da consulente, deveriam ser 

classificados no ativo não circulante - investimentos, na condição de propriedade para 

investimento, enquanto alugados, devendo ser transferidos para o ativo circulante a partir 

do período que estiverem disponíveis para a venda. 

28. De acordo com o § 1º do art. 25 da Lei nº 9.430, de 1996, alhures, a alienação de 

ativos não circulantes classificados como investimentos, imobilizado ou intangível, devem se 

submeter à apuração do ganho de capital, contudo, como já comentado, desde que tal 

alienação não represente objeto ou atividade principal da pessoa jurídica, nos termos dos 

arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977. Na Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 

2017, esse comando é expresso da seguinte maneira: 

Art. 215. O lucro presumido será determinado mediante aplicação dos percentuais 

de que tratam o caput e os §§ 1º e 2º do art. 33 sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, relativa a cada atividade, auferida em cada período de apuração trimestral, 

deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos incondicionais 

concedidos. 

(...) 

§ 14. O ganho de capital nas alienações de ativos não circulantes classificados como 

investimento, imobilizado ou intangível, ainda que reclassificados para o ativo 

circulante com a intenção de venda, corresponderá à diferença positiva entre o valor 

da alienação e o respectivo valor contábil estabelecido no § 1º do art. 200. 

29. É importante destacar que a função do dispositivo é afastar a possibilidade de que 

simples reclassificações contábeis provoquem alterações na natureza da receita e de sua 

tributação. Adotar o dispositivo na sua literalidade seria admitir que um simples “passeio” 

do bem pelo ativo não circulante gravaria a receita proveniente da alienação desse bem 

como não operacional. Ao cabo o dispositivo operaria de forma contrário ao seu propósito 

de criação. 
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30. Entrementes, para tal interpretação o requisito fundamental é que o imóvel, a 

qualquer tempo, não tenha sido destinado à manutenção das atividades da pessoa jurídica 

ou exercidos com essa finalidade, tampouco que a obtenção de rendimentos tenha se dado 

de forma estranha às suas operações, inclusive no que se refere à manutenção do imóvel 

exclusivamente para valorização, pois, do contrário, possuirá natureza econômica e jurídica 

de imobilizado ou investimento, conforme o caso. Por exemplo, o imóvel que seja ou tenha 

sido utilizado como sede da pessoa jurídica caracteriza-se como ativo imobilizado e, 

portanto, o resultado positivo obtido com a sua alienação representará ganho de capital nos 

termos da legislação tributária, ainda que o objeto ou a atividade principal da pessoa jurídica 

seja a alienação de imóveis. 

31. Ainda, reproduzimos os dispositivos abaixo, que definem, para a formação da base 

de cálculo do lucro presumido e do resultado presumido, os percentuais de presunção 

incidentes sobre a receita bruta na forma dos arts. 15 e 20 da Lei nº 9.249, de 1995: 

presunção geral de 8% para o IRPJ e de 12% para a CSLL e presunções específicas para 

algumas atividades destacadas. A Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017, 

que dispõe sobre a determinação e o pagamento do IRPJ e da CSLL, disciplina essa matéria 

nos seguintes termos: 

Art. 33. A base de cálculo do IRPJ, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos. 

§ 1º Nas seguintes atividades o percentual de determinação da base de cálculo do 

IRPJ de que trata o caput será de: 

(...) 

II - 8% (oito por cento) sobre a receita bruta auferida: 

(...) 

c) nas atividades imobiliárias relativas a desmembramento ou loteamento de 

terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda e a 

venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda; e  

IV - 32% (trinta e dois por cento) sobre a receita bruta auferida com as atividades de: 

(...) 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 

(...) 

Art. 34. A base de cálculo da CSLL, em cada mês, será determinada mediante a 

aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a receita bruta definida pelo 

art. 26, auferida na atividade, deduzida das devoluções, das vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos. 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  221 – COSIT  PROCESSO    

 12 

§ 1º O percentual de que trata o caput será de 32% (trinta e dois por cento) para as 

atividades de: 

(...) 

III - administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer 

natureza; 

(...) 

Art. 26. A receita bruta compreende: 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não 

compreendidas nos incisos I a III. 

(grifos não constam do original) 

17.  Em nenhum trecho da Solução de Consulta citada, à qual essa passa a estar vinculada, 

é mencionada à necessidade de a atividade de compra e venda de imóveis constar como atividade 

principal em contrato social. Em outras palavras é irrelevante para a correta tributação da venda de 

imóveis por empresa optante pelo lucro presumido se tal atividade consta como principal ou 

secundária no contrato social ou na CNAE-Fiscal perante o CNPJ. 

18.  O questionamento “d” também trata do tema examinado na SC Cosit nº7, de 2021, 

já parcialmente transcrita, portanto, considera-se que essa dúvida também é solucionada pelo 

normativo paradigma, restando à consulente a avaliação da situação fática enfrentada. 

19.  No questionamento “c” expõe-se uma situação hipotética, na qual a receita com 

corretagem é maior que as receitas com as demais atividades, para logo em seguida perguntar qual 

seria a atividade principal da empresa, sem correlacionar tal dúvida com algum dispositivo 

normativo que careceria de explanação. A consulta deve ser considerada ineficaz nesse ponto, à 

vista do art. 27, II da IN RFB nº 2058, de 2021. 

20.  A última pergunta (“e”) versa sobre requisitos para o exercício da atividade de 

corretagem de imóveis, profissão regulamentada pela Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, 

normativo que está fora do escopo da legislação tributária sobre a qual a RFB pode se pronunciar, 

incidindo tal questionamento na hipótese de ineficácia do art. 27, XIII da IN RFB nº 2058, de 2021. 
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CONCLUSÃO 

21  Ante o exposto, solucionam-se os questionamentos “a”, “b” e “d” nos seguintes 

termos: 

a) É irrelevante para a correta tributação da venda de imóveis por empresa 

optante pelo lucro presumido se tal atividade consta como principal ou secundária 

no contrato social ou na CNAE-Fiscal perante o CNPJ; 

b) a receita bruta auferida por meio da exploração de atividade imobiliária 

relativa à compra e venda de imóveis próprios submete-se aos percentuais de 

presunção de 8% (oito por cento) e 12% (doze por cento) para fins de determinação 

da base de cálculo do lucro presumido e do resultado presumido, respectivamente; 

d) a receita decorrente da alienação de bens do ativo não circulante, 

classificados como ativo imobilizado ou investimento, ainda que os bens tenham sido 

anteriormente reclassificados para o ativo circulante com a intenção de venda, deve 

ser objeto de apuração de ganho de capital que, por sua vez, deve ser acrescido às 

bases de cálculo do IRPJ e da CSLL na hipótese em que essa atividade não constituir 

objeto da pessoa jurídica, não compor o resultado operacional da empresa nem a sua 

receita bruta. 

22.  A consulta é ineficaz em relação aos questionamentos “c” e “e”, em função do 

disposto nos incisos II e XIII do art. 27 da IN RFB nº 2058, de 2021. 

 

Declaro sua vinculação parcial à Solução de Consulta Cosit nº 7, de 4 de março de 

2021, e ineficácia quanto aos questionamentos “”c” e “e”, nos termos do art. 27, II e XIII da IN RFB 

nº 2.058, de 2021. Encaminhe-se ao Coordenador da Coordenação de Tributos Sobre a Renda, 

Patrimônio e Operações Financeiras (Cotir). 

 

Assinatura digital 
MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO  

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Chefe da SRRF05/Disit 

 

De acordo. Ao Coordenador-Geral da Cosit. 

 
Assinatura digital 

GUSTAVO SALTON ROTUNNO ABREU LIMA DA ROSA 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Coordenador da Cotir 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovo a Solução de Consulta. Publique-se e divulgue-se nos termos do art. 43 da 

Instrução Normativa RFB nº 2.058, de 2021. Dê-se ciência à consulente. 

 

Assinatura digital 
RODRIGO AUGUSTO VERLY DE OLIVEIRA  

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Coordenador-Geral da Cosit 


